
Transportadora que contrata veículo em mau estado responde
solidariamente

Responde civilmente por culpa a transportadora que contrata autônomo com caminhão inadequadamente
conservado e conduzido de forma arriscada. Ao permitir a circulação desse veículo, a contratante deixa
de observar o dever de não lesar o próximo. Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça negou recurso especial de uma companhia que pretendia não ser responsável por acidente que
resultou na morte de duas pessoas.

Ao analisar o caso, o relator, ministro Villas Bôas Cueva afirmou que “há culpa in eligendo da
transportadora" por ter conbtratatado transportador com caminhão "cujas deficiências foram detectadas
no sistema de freios (falha mecânica) e em ruptura de chassi com a presença de rachadura e oxidação”.
Para o ministro, a empresa, “ao permitir a circulação desse veículo, que, inclusive, tracionava reboque da
sua propriedade (alugado para o cumprimento do transporte de cargas em rodovias movimentadas), não
observou o dever de cuidado objetivo de não lesar o próximo (neminem laedere)”.

Tal dever, segundo o relator, corresponde à diligência exigível do agente que deve ser observada em
todas as condutas capazes de provocar dano a terceiros, em especial, quando extrai proveito econômico
da atividade arriscada desenvolvida rotineiramente. 

O recurso do proprietário do cavalo mecânico também foi rejeitado. Para o ministro, o dono do veículo
efetivamente empregava o motorista, que no momento do acidente se encontrava trabalhando, no
exercício de sua função habitual. A relação de preposição, que se caracteriza pela subordinação
hierárquica, implica a responsabilidade indireta, conforme previsto no artigo 1.521, inciso III, do Código
Civil e na Súmula 341 do Supremo Tribunal Federal que diz: é presumida a culpa do patrão ou
comitente pelo ato culposo do empregado ou preposto.

O ministro explicou ainda que “como regra geral, a responsabilidade limita-se à pessoa cuja conduta
contribuiu direta e imediatamente para o dano. Contudo, nosso ordenamento admite que a
responsabilidade ultrapasse o autor material do ato para atingir outro indiretamente envolvido, desde que
existente um vínculo jurídico, que se extrai do dever de guarda, vigilância e cuidado objetivo”, concluiu.

No caso, a transportadora contratou o dono do cavalo mecânico para realização de frete. O proprietário
do cavalo mecânico, por sua vez, alugou o reboque da própria transportadora, visando cumprir um
contrato de entrega de cargas celebrado entre a transportadora e outra empresa. O veículo capotou e
causou a morte do motorista e de uma menor de 15 anos, transportada como carona. Segundo o laudo
pericial, duas hipóteses teriam causado o acidente: falha mecânica no sistema de freios ou ruptura no
chassi por oxidação, submetido à pressão ao efetuar curva após longo trecho de pista sinuosa em declive.
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A ação de indenização foi ajuizada pela mãe da menor contra o proprietário do cavalo mecânico e a
transportadora, dona do reboque acoplado ao automóvel. As instâncias ordinárias condenaram os réus a
arcar solidariamente com a indenização, majorada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais para 200
salários mínimos, acrescidos dos danos materiais pelas despesas com o funeral.

Em sua defesa, a transportadora alegou que não era responsável, por não ter participado do acidente.
Afirmou nunca ter sido dona do veículo automotor e que seu reboque, desprovido de força motriz,
jamais poderia ter causado o acidente. Além disso, o motorista era preposto do contratado, autônomo
que trabalhava para várias empresas, por conta e riscos próprios. Ao final, sustentou não haver vínculo
de subordinação com o condutor.

Por sua vez, o proprietário do cavalo mecânico alegou que não agiu diretamente para a realização do
evento danoso. Disse que não poderia ser responsabilizado por culpa in eligendo por ato de terceiro, no
caso o motorista do cavalo mecânico, e que o fato de o veículo estar registrado em seu nome não seria
suficiente para lhe imputar a responsabilidade civil. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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